
 
 
 

 
 

  

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA  

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA nº 29/2024 – PROCESSO nº 111/2024 

OBJETO: Aquisição de Coletores específicos para Pilhas e Baterias, Composteiras e Balanças de 
Precisão Digital tipo doméstica, por Dispensa de Licitação, visando atender às necessidades da 
Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga. 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 33.772,40 (Trinta e três mil, setecentos e setenta 

e dois reais e quarenta centavos). 

 

Fundamento legal: Art. 75, II da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 15.631/2023. 

 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 14 de novembro de 2024 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   22 de  novembro de 2024 às 08h00 (oito horas) 
 

PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS: 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES:  22 de novembro de 2024 às 08h05 (oito horas e cinco 
minutos)  
FIM DA ETAPA DE LANCES: após 06 (seis) horas do início da etapa de lances. 

 

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O edital, na íntegra, encontra-se à disposição 

dos interessados na Divisão Administrativa “Engº Ambrósio Riva Neto” da Superintendência de Água, 

Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL, localizada na Rua Pernambuco, nº 

4.313, Centro, neste Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, e pelos endereços eletrônicos: 

www.saev.com.br. e www.bll.org.br. Maiores informações e/ou esclarecimentos pelo telefone (17) 

3405-9195. 

 

 

Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga, em 13 de novembro de 2024. 

 

 

MARCELO RONCOLATO CAMBRAIS 
Superintendente 

 

 

 

 

http://www.saev.com.br/
http://www.bll.org.br/


 
 
 

 
 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA – SAEV 
AMBIENTAL 

 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA nº 29/2024 – PROCESSO nº 111/2024 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA – SAEV 

AMBIENTAL, CNPJ nº 72.962.805/0001-71, localizada na Rua Pernambuco nº 4313 - Centro, em 

Votuporanga-SP, CEP 15500-006, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa 

interessar, que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global por 

lote, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14,  e o Decreto Municipal nº 15.631, de 31 de março 

de 2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

Link da Plataforma Eletrônica: www.bll.org.br. 

Suporte da Plataforma Eletrônica - BLL: (41) 3097-4600 – contato@bll.org.br 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
A presente Dispensa de Licitação Eletrônica destina-se a Aquisição de Coletores específicos para 
Pilhas e Baterias, Composteiras e Balanças de Precisão Digital tipo doméstica materiais para 
construção civil, visando atender às necessidades da Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente de Votuporanga. 
O objeto acima mencionado é composto por 03 (Três) LOTES, conforme quantidade definida e 
especificações mínimas abaixo: 
 
  

Lote1 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. 

01 Coletor de Pilhas e Baterias UND 100 

 

Lote 2 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. 

02 Composteira Tipo Doméstica UND 30 

 

Lote 3 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. 

03 Balança de Precisão Digital Doméstica UND 30 

 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, observadas as 
exi gências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

 

 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br


 
 
 

 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
 

Somente poderão participar deste pregão as MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao objeto do mesmo, e que estejam de acordo 
com a legislação vigente (Federal, Estadual e Municipal) que o regulamente e que estiverem 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
portal da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará por meio do Sistema de Dispensa Eletrô 
nica integrante da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL (www.bll.org.br). 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL, para acesso ao sistema e operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu represen 
tante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou à Saev Ambiental a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 
não autorizados. 
2.2. Ficam impedidos de participar desta dispensa eletrônica os fornecedores que: 
2.2.1. Não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou sub- 
contratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezem bro 
de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
veda- dos pela legislação trabalhista; 

g) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

h) Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela 
Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração 
à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

i) Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de 
improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

j) Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo Plenário do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei Complementar Estadual 
nº 709/1993 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 



 
 
 

 
 

2.3. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento, estará sujeita às penalidades cabíveis. 

 

3. INGRESSO  NA DISPENSA  ELETRÔNICA  E CADASTRAMENTO  DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste lote. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Memorial Descritivo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 
ou modificá-la. 
 

4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO SERVIÇO PRESTADO DURANTE 
O PERÍODO INFORMADO. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será definido pelo condutor do 
processo, se o caso. 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerra- mento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 



 
 
 

 
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Saev Ambiental, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Saev Ambiental. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Saev Ambiental; 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

6. HABILITAÇÃO 
6.1 Os documentos necessários para habilitação deverão ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada, de forma individual, ou ainda 
publicação em órgão da imprensa oficial, apresentados em formato digital escaneado. 
6.1.1 Para efeitos da comprovação dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, os 
Licitantes deverão enviá-los exclusivamente por meio do sistema, via plataforma – Bolsa de 
Licitações e Leilões - BLL até a data e o horário estabelecido para a abertura da sessão 
pública, exceto os abrangidos pelo SICAF (Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista e 
Econômico-Financeira), quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  



 
 
 

 
 

6.1.2 Reforçando: Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, via plataforma – Bolsa de 
Licitações e Leilões - BLL até a data e o horário estabelecido para a abertura da sessão pública, 
conforme item 6.1 e 6.1.1. 
6.1.3. Nos casos em que os licitantes porventura não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, deverão apresentar todos os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital via plataforma – Bolsa de Licitações e Leilões - BLL até a data e o horário 
estabelecido para a abertura da sessão pública de acordo com o item 6.1. 
6.2. A Documentação exigida para fins de habilitação será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos (Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista e Econômico-
Financeira). 
6.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
6.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
6.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
6.4. A verificação pela contratante, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.5. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
6.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
6.7. Na análise dos documentos de habilitação, o contratante poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
6.8. Os Documentos de Habilitação não serão necessários ser enviados de forma física.  
6.9. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, "c", "d", “e” e “f” do item 8.15 (Regularidade Fiscal, Social 
e Trabalhista) deste Edital, somente serão aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou 
superior a data marcada para abertura da sessão pública deste certame, na hipótese de não constar 
nos documentos o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no 
prazo de 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão pública, salvo apresentação de prova 
hábil para comprovar validade superior. 
6.9.1. Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu 
original, ficando a critério da Saev Ambiental a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que 
estejam dentro do prazo de validade, conforme item 8.9 acima. 
6.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
6.10.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15% (quinze por 
cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
6.11. Como condição prévia ao exame da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, após o julgamento da(s) proposta(s) será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) SICAF;   
b) Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/).  
6.11.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://certidoes.cgu.gov.br/


 
 
 

 
 

6.12. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.13. No caso de inabilitação, caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, haverá nova verificação, de 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
6.14. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante apresentação:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 
atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
6.14.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
a) No caso de Procurador 
I - Instrumento de mandato público, ou; 
II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 
reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde 
se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 
b) No caso de sócio-gerente 
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
6.14.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
6.15. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada, mediante apresentação: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais da sede do Licitante. 
Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial (is) em Votuporanga, apresentar 
também desta (s); 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais e quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) 
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
ou Certidão Previdenciária; 
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a 
Justiça do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 
6.16. Regularidade Fiscal e Trabalhista para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) será comprovada, mediante apresentação: 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela 
apresentação do comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, 
ambos documentos emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da 
sessão pública. 
a1) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar:  Declaração de que se enquadra 
na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 



 
 
 

 
 

123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante 
legal e TAMBÉM POR CONTADOR HABILITADO. 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.  
c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
6.16.1. para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista 
mesmo que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.16.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
6.16.3. a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro 
instrumento que o substitua. 
6.16.4. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 
6.16.5. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 8.16.3, 
implicará decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro 
instrumento equivalente que o substitua, ou revogar a licitação. 
6.17. Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante apresentação: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
6.18. Qualificação Técnica 
O Licitante vencedor deverá apresentar, no ato da entrega dos materiais a seguinte documentação, 
quando aplicável: 
a) folha de dados contendo todas as características técnicas dos equipamentos; 
b) manual de instalação, utilização e manutenção dos equipamentos em português do equipamento e 
demais  
c) para equipamentos nacionais ou importados apresentar também catálogo em português contendo o 
modelo, nome do fabricante, procedência e todas as características do equipamento, podendo ser um 
catálogo por grupo de equipamentos que possuam as mesmas características técnicas (modelo de 
eletrônica, diâmetro, material construtivo, etc.). Caso o fornecedor não seja o fabricante, deverá informar 
a procedência, marca e nome do real fabricante do equipamento, nesse caso apresentar catálogo 
original com tradução juramentada, sob pena de desclassificação do certame. 
 
6.19. Outras Comprovações será mediante apresentação 
a) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal.  
b) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, asseverando que não está declarado inidôneo por qualquer órgão da 
Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Autarquia Municipal.  
c) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  



 
 
 

 
 

d) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 
63 da Lei Federal nº 14.133/21). 
e) declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da 
Lei Federal nº 14.133/21). 
f) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21).  
g) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
h) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal.  
6.20. O atendimento correspondente as apresentações das DECLARAÇÕES solicitadas acima 
(item 6.19) e as DECLARAÇÕES para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
(item 6.16) PODERÃO ser no formato de DECLARAÇÃO UNIFICADA conforme modelo constante 
do ANEXO II deste edital. 
6.21. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/21, incisos III e IV e Decreto Municipal nº 15.631 de 31 de março de 2023. 
6.22. Se o Licitante for a matriz, todos os documentos de Habilitação deverão estar em nome da matriz, 
e se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
6.23. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
6.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
7 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E SEUS REQUISITOS 
7.1. A proposta final do Licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 01 (uma) 
hora, a contar da solicitação do(a) Agente de Contratação(a) no sistema eletrônico. 
7.1.1. É facultado(a) ao(a) Agente de Contratação(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo participante, antes de findo o prazo. 
7.1.2. O não cumprimento das exigências dispostas no item (7.1) poderá, ficando a decisão a critério 
da Administração, ocasionar em penalidades ao Licitante declarado vencedor, por descumprimento de 
comprovação de condições do edital. 
7.2. Deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, devendo ser a(s) folha(s) 
rubricada(s), datada e assinada pelo representante legal do Licitante ou por procurador legítimo e 
legalmente constituído. 
7.3. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, 
quando for o caso. 
7.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com valor unitário e total do item 
ou percentual de desconto com preços expressos em moeda corrente nacional, com até duas casas 
decimais após a vírgula; 
7.5. Descrição do objeto, contendo as informações necessárias, indicando no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente 
e outros. 
7.6. Constar em seu inteiro teor:  



 
 
 

 
 

a) razão Social, endereço completo, telefone/fax, e-mail, CNPJ e inscrição estadual ou municipal da 
empresa detentora da melhor proposta; 
b) número do Processo e da Dispensa na forma Eletrônica e descrição do objeto com preço unitário e 
valor total do LOTE e valor total da proposta; 
c) conter a indicação do banco, número da conta e agência do participante vencedor, para fins de 
pagamento; 
d) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
e) qualificação do responsável que assinará o Contrato; 
f) condições de pagamento: será conforme constante do Edital e do Contrato; 
g) qualificação do(a) responsável pela(s) empresa(s) vencedora(s), constando nome completo, cargo, 
CPF, nº da cédula de identidade (RG), órgão e Estado emissor, data de nascimento, endereço 
residencial completo, e-mail institucional, e-mail pessoal e telefone(s), para fins de exigências 
relacionadas a AUDESP. 
7.7. A proposta final ficará documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
7.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 

8.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
8.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

8.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
8.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
8.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

8.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
con vocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou  retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

8.1.5 Fraudar a licitação 

8.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
8.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

8.2.1. Advertência; 
8.2.2. Multa; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 

 
 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 7.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 

8.4.2. Para as infrações previstas por descumprimento do contrato a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Votuporanga, 
Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contra tar em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6,  8.1.7 e 8.1.8 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor da Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga/SP. 

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de 
Votuporanga/SP. 
 

9. CONTRATAÇÃO 
9.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Nota de 
Empenho, nos termos do Anexo I – Termo de Referência. 
9.2. O Aceite da Autorização de Prestação do Serviço, ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
9.2.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele- 
cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e  seus anexos; 
9.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 
 
 

 
 

Lei. 
9.3. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente. 
 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 O recurso financeiro para o atendimento do objeto deste edital correrá às expensas de dotação do 

próprio orçamento vigente desta Autarquia, obedecendo à seguinte classificação: 

 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

79 03.01.05 18.541.0046.2133 3.3.90.30.19 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM  4 110.000 

79 03.01.05 18.541.0046.2133 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 4 110.000 

Obs.: 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

11 DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

11.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução do serviço serão exercidos por servidor(es) 
desta Autarquia, conforme descrito nas considerações iniciais do Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital, representante(s) da Contratante nos termos do Art. 18 da Lei no. 14133/2021. 
11.2 O acompanhamento será exercido no interesse da Autarquia e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades advindas 
da prestação do serviço, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos. 
 

12 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1 O prazo de entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de empenho. 
12.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 dias (corridos) de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
12.3 Local de entrega: Almoxarifado da Saev Ambiental, situado na Avenida Nasser Marão, nº 1427, 
Parque Industrial I, Votuporanga - SP, CEP 15.503-005. O horário de entrega para recebimento dos 
produtos/bens é das 07h30 às 10h30 e das 13h30 às 16h30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados 
nacionais, estaduais, municipais, assim como os dias pontes. O local de entrega poderá ser alterado 
conforme a necessidade da Autarquia, sendo neste caso, avisado anteriormente à Contratada. 
12.4 São de responsabilidade da Contratada, o acondicionamento, transporte, descarregamento do 
bem/produto. Os bens/produtos devem estar acondicionados em embalagem original do fabricante. 
O seguro do transporte será de responsabilidade da Contratada. 
12.5 Os bens serão recebidos provisoriamente, pelo (a) responsável do acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
12.6 No ato da entrega, a Contratada deverá apresentar toda a documentação relativa ao produto 
fornecido. 
12.7 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 3 (três) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
12.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da aquisição. 
12.9 Os produtos em questão serão recebidos e conferidos pelo responsável do setor de 
compras/almoxarifado, o qual também será responsável por receber os laudos/ensaios, nos lotes em 
que há essa exigência, devendo ser apresentados acompanhado dos produtos no momento da 
entrega neste Termo de Referência, sob pena de não aceitação dos produtos. 
 



 
 
 

 
 

 
 

13 DO PAGAMENTO 

13.1 Sendo recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na contabilidade, correrá o 
prazo de 03 (três) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. O pagamento será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
13.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a Autarquia atestar a 
execução do objeto e a nota fiscal for recebida pelo setor de Contabilidade para efetuar a liquidação. 
13.3 No caso de atraso pela Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga, os 
valores devidos para a empresa serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) de correção monetária 
13.4 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da licitação, 
conforme disposto neste instrumento. 
13.5 Quando houver glosa parcial do objeto, a Administração deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
13.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato/ata e do órgão contratante/Administração;  

d) o valor a pagar; 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 

f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 

13.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Administração. 
13.8 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, enviar junto à Nota Fiscal ou Fatura a 
comprovação de regularidade fiscal, por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso a esse sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
por meio da documentação prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
13.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF nos termos do art. 18 e 19 do Decreto Municipal 15.631/2023 para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
13.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da empresa, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da Administração. 
13.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Saev Ambiental 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada/detentora da ata, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.   
13.12 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão/cancelamento contratual/da ata nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada a contratada/detentora da ata a ampla defesa. 
13.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato/cancelamento da ata, caso a contratada/detentora da ata não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

13.14 Nos casos em que os licitantes porventura não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores – SICAF, deverão apresentar todos os documentos de habilitação 

exigidos neste Edital.  

13.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 



 
 
 

 
 

13.16 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
13.17 A empresa regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
13.18 Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB 
nº 1.234/12, fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  
 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 O procedimento será divulgado na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL 

(www.bll.org.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

14.2  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
14.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 
14.2.2 Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 
situação no que se refere à habilitação; ou 
14.2.3 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
14.3 O disposto nos subitens 14.2.1” e “14.2.3” poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 
restar deserto. 
14.4 No caso do subitem “14.2.2”, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
14.5 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
14.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 
14.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
14.8 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
14.9 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
14.10 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.11 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
14.12 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
14.13 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
14.14 O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 
obras, nos serviços ou nas compras. 
14.15 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Con- 



 
 
 

 
 

trato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos 
a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
14.16 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes  anexos: 
14.16.1 ANEXO I – Termo de Referência; 
14.16.2 ANEXO II – Minuta de Nota de Empenho. 
 
15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, para dirimir questões relativas ao presente Edital, 
com exclusão de qualquer outro. 

15.2  Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, os 
mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa Eletrônica. 
15.3 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

15.4 Esta Autarquia reserva-se ao direito de optar pela adjudicação à empresa colocada em segundo 
lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os documentos exigidos ou não 
atender às qualificações do presente Edital, sujeitando-se a empresa recusante às penalidades legais 
cabíveis. 

15.5 Até a emissão da nota de empenho, poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem 
direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Saev Ambiental 
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica, administrativa, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório. 

15.6 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. 
 

 

 

 

Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga, em 13 de novembro de 2024. 

 

 

MARCELO RONCOLATO CAMBRAIS 
Superintendente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: COLETOR DE CATA PILHAS, COMPOSTEIRA E BALANÇA DE PRECISÃO 

LOCAL: SISTEMAS DE CAPTAÇÃO E TRATAMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP.

       

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A AQUISIÇÃO DE COLETORES ESPECÍFICOS PARA PILHAS E BATERIAS, 

COMPOSTEIRAS E BALANÇAS DE PRECISÃO DIGITAL TIPO DOMÉSTICA, VISANDO A GESTÃO 

SUSTENTÁVEL DE RESÍDUOS E PROMOÇÃO DE PRÁTICAS AMBIENTAIS RESPONSÁVEIS 

 

 

 

UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: Departamento de Meio Ambiente 

PROPRIETÁRIO: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 

AMBIENTAL.   

 

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global por Lote 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: 15 dias corridos 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. O presente Termo de Referência (TR) tem como objetivo: Aquisição de Coletores específicos para 
Pilhas e Baterias, Composteiras e Balanças de Precisão Digital tipo doméstica. 

1.1.2   Coletores de Pilhas e Baterias visa atender à necessidade de promover o descarte adequado 

de resíduos perigosos, em conformidade com as normas ambientais vigentes e os princípios de 

sustentabilidade com capacidade mínima de 30 litros e máxima de 50 litros. 

Os coletores devem ser fabricados atendendo os seguintes requisitos: 

• Material: Polietileno de Média Densidade (PEMD); 

• Produzido em LMDPE copolímero hexeno (polietileno de média densidade linear – 
ICORENE 3850) através do processo de rotomoldagem (moldagem rotacional), 
resultando em um produto com maior resistência ao impacto; 

• Matéria-prima aditivada com estabilizantes a radiação UV para prevenir degradação 
(UV8). A classificação UV8 significa que o material perde metade de uma propriedade 
sensível a degradação quando exposto a 8.000 horas de radiação, em condições 
controladas e especificadas pela norma ASTM G155; 

• Alta durabilidade; 

• Coletor com abertura própria para o descarte de pilhas e baterias; 

• Indicado para utilização em parede. 

• Devem ter um design ergonômico, que facilite o manuseio e transporte. 

• A tampa deve possuir um mecanismo de abertura controlada para evitar o vazamento 
de resíduos e permitir fácil descarte de pilhas e baterias. 

• Devem ser identificados com símbolos de reciclagem e cor laranja padronizada 
conforme as normas de gerenciamento de resíduos, como as da ABNT. 

1.1.2.1 Foto Coletor de Pilhas e Baterias meramente ilustrativa. 
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1.1.3 Composteira Tipo Doméstica é solução sustentável e eficiente para a gestão de resíduos 
orgânicos gerados em residências e instituições. As composteiras permitirão a transformação 
de resíduos alimentares e vegetais em composto orgânico (húmus), promovendo a 
conscientização ambiental e a economia circular, além de reduzir o volume de resíduos que 
são destinados a aterros sanitários. É um equipamento compacto, eficiente e higiênico, que 
transformará os resíduos orgânicos da sua família em adubo orgânico. 

     As composteiras devem atender aos seguintes requisitos: 

• Fabricadas com material reciclável ou reciclado, preferencialmente em plástico 
resistente (PEAD – Polietileno de Alta Densidade), com alta durabilidade e resistência a 
condições climáticas. 

• Material atóxico e seguro para o processo de compostagem, sem riscos de contaminação 
do composto gerado. 

• Contendo 2 caixas digestoras de aproximadamente 45 litros cada, 1 caixa base coletora 
com pés acoplados de no mínimo 8 litros com 1 torneira embutida, 1 tampa e 1 anel de 
apoio. 

1.13.1 – Foto Composteira Doméstica meramente ilustrativa. 

 

1.1.4 Balança de Precisão Digital Tipo Doméstica é necessária para permitir a mensuração exata de 
alimentos e outros materiais em ambientes domésticos, otimizando o controle de porções, o 
monitoramento de resíduos e o processo de compostagem. A balança de precisão oferece 
praticidade e precisão no dia a dia, auxiliando em práticas como pesagem de alimentos, 
controle de porções e manejo de resíduos orgânicos para compostagem. 

As balanças de precisão doméstica digital devem atender aos seguintes requisitos: 

• Capacidade máxima de 10 kg. 

• Capacidade mínima de pesagem de 1 g, garantindo a precisão necessária para pequenas 
porções de alimentos e outros materiais. 

• Sensores de alta precisão, com sistema de compensação de variações de peso para garantir 
leituras estáveis. 

• Tela LCD retroiluminada, com números grandes e de fácil leitura, mesmo em ambientes com 
pouca iluminação. 

• Possibilidade de alternar entre diferentes unidades de medida, como gramas (g), 
quilogramas (kg), 

• Alimentação por baterias recarregáveis ou pilhas (AA ou AAA), com baixo consumo de 
energia. 
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• Possuir a função Tara. 

• Material resistente. 

• Desligamento automático após o uso o que economiza bateria. 

1.14.1 Foto Balança Precisão Digital tipo Doméstica meramente ilustrativa. 

 

1.2. Os objetos acima mencionados são compostos por 3 (três) lotes, conforme quantidades definidas 

e especificações mínimas abaixo:   

 

LOTE 1 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. 

01 15358 Coletor de Pilhas e Baterias UND 100 

 

LOTE 2 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. 

02 18926 Composteira Tipo Doméstica UND 30 

 

LOTE 3 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. 

03 11614 Balança de Precisão Digital Doméstica UND 30 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.5. Não precisará de contrato tendo em vista que a entrega será imediata. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 
2.1.  A aquisição da composteira, balança de precisão e coletores de pilhas e baterias destina-se à 

gestão sustentável de resíduos e à promoção de práticas ambientais responsáveis, visando 
implementar uma cultura de sustentável. Buscando integrar, de forma prática e educativa, os 



 
 

[Digite aqui] 
 
 

conceitos de reciclagem e reaproveitamento de resíduos orgânicos e perigosos, oferecendo à uma 
forma segura e apropriada para o descarte de resíduos perigosos e incentivando o uso de 
compostagem para resíduos orgânicos. Além disso, a aquisição desses equipamentos contribuirá 
para reduzir o impacto ambiental, promover o aprendizado sustentável e formar uma consciência 
ecológica entre os participantes, e diminuindo os resíduos do aterro sanitário.  

2.2. 1. Composteira 

• Fundamentação: A utilização de uma composteira possibilita a transformação de resíduos 
orgânicos em adubo, permitindo que se compreendam o ciclo de vida dos resíduos e a 
importância de seu reaproveitamento. A compostagem é uma prática sustentável que reduz a 
quantidade de resíduos enviados aos aterros, contribuindo para a diminuição de emissões de 
gases de efeito estufa e para a valorização dos resíduos orgânicos. 

• Descrição da Necessidade: a composteira será utilizada como solução sustentável e eficiente 
para gestão de resíduos orgânicos gerados em residências e na instituição, através de um 
Projeto Piloto com servidores da SAEV Ambiental, é uma ferramenta educacional para que os 
servidores aprendam, na prática, a transformar restos de alimentos in natura, como folhas, 
cascas de frutas e legumes, em adubo orgânico. O composto gerado será utilizado em hortas, 
jardins e floreiras, fechando o ciclo de aproveitamento de resíduos e demonstrando a 
importância da compostagem para a fertilidade do solo e para a redução de impactos 
ambientais. 

2.3. 2. Balança de Precisão 

• Fundamentação: A balança de precisão é essencial para o controle rigoroso das proporções 
dos resíduos inseridos na composteira, permitindo aos servidores a entender o equilíbrio 
necessário entre materiais ricos em carbono e em nitrogênio, que garante o sucesso do 
processo de compostagem. Além disso, a pesagem dos resíduos contribui para um 
monitoramento mais preciso do volume de resíduos compostados ao longo do tempo. 

• Descrição da Necessidade: A balança de precisão será usada durante as atividades de 
pesagem dos resíduos antes da compostagem, permitindo o acompanhamento e o registro da 
quantidade exata de materiais que entram no processo. Esses dados auxiliam na análise de 
eficiência do projeto piloto e na avaliação dos resultados da compostagem. A balança servirá 
também como estímulo a prática de monitoramento de dados e a percepção quantitativa do 
impacto do desperdício de alimentos e de outros resíduos orgânicos. 

2.4. 3. Coletores de Pilhas e Baterias 

• Fundamentação: Os coletores de pilhas e baterias são necessários para o descarte seguro e 
sustentável de resíduos perigosos. Pilhas e baterias, se descartadas de forma inadequada, 
liberam substâncias tóxicas que contaminam o solo e a água, representando riscos 
significativos ao meio ambiente e à saúde pública.  

• Descrição da Necessidade: A aquisição de coletores de pilhas e baterias permitirá que os 
mesmos sejam descartados corretamente, evitando danos ambientais e promovendo uma 
cultura de responsabilidade ambiental.  

• Conclusão 

A aquisição desses equipamentos tem como objetivo promover a conscientização ambiental por 

meio de práticas sustentáveis e atividades educativas que estimulam o envolvimento de todos no 

processo de gestão de resíduos. A composteira, a balança de precisão e os coletores de pilhas e 

baterias possibilitarão um aprendizado prático sobre a sustentabilidade e o papel fundamental da 

responsabilidade ambiental.  

2.5. Essa fundamentação destaca o caráter educacional e prático do projeto piloto, mostrando a 
importância de cada equipamento para a conscientização ambiental. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DOS 
OBJETOS 

3.1. A solução abrange a aquisição e utilização de uma composteira, uma balança de precisão e 
coletores de pilhas e baterias, voltados para o ensino e conscientização ambiental, com foco na 
sustentabilidade e na gestão de resíduos. Cada objeto foi selecionado de acordo com suas 
características, funcionalidade e impacto ambiental, levando em conta seu ciclo de vida completo, 
desde a aquisição até a manutenção, utilização e eventual descarte ou substituição. 

3.2. 1. Composteira 
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3.3. Aquisição e Instalação: A compostagem inicia-se com a aquisição de uma composteira de alta 
durabilidade e resistência, feita de materiais recicláveis ou biodegradáveis para minimizar o 
impacto ambiental. A instalação deve ser feita em um local apropriado, com acesso e ventilação 
adequados para otimizar o processo de compostagem. 

3.4. Uso e Manutenção: Durante seu ciclo de vida útil, a composteira permitirá o descarte responsável 
de resíduos orgânicos, como restos de alimentos in natura (folhas, frutas, cascas). A manutenção 
inclui monitoramento regular da umidade e da temperatura, além da remoção do composto pronto 
para aplicação em hortas ou jardins. O monitoramento será facilitado pela balança de precisão, 
que permitirá o controle do volume de resíduos orgânicos compostados. 

3.5. Benefícios Ambientais: A compostagem reduz o envio de resíduos orgânicos a aterros sanitários, 
diminuindo as emissões de metano e gerando composto orgânico que enriquece o solo da escola. 

3.6. Ciclo de Vida e Destinação Final: Com o devido cuidado, a composteira pode durar vários anos. 
Caso se torne necessário substituir a estrutura, os materiais poderão ser reciclados ou substituídos 
por alternativas de menor impacto ambiental. 

3.7. 2. Balança de Precisão 
3.8. Aquisição e Instalação: A balança de precisão, com capacidade para medir pequenas e médias 

quantidades de resíduos orgânicos, será adquirida com foco na durabilidade, precisão e baixo 
consumo energético. Ela será instalada próximo à composteira para facilitar o uso durante a 
pesagem dos resíduos. 

3.9. Uso e Manutenção: A balança será utilizada para o controle do peso dos materiais orgânicos, 
ajudando a garantir o equilíbrio correto de materiais ricos em carbono e nitrogênio na composteira. 
A manutenção regular, como calibração e troca de baterias (caso seja alimentada por elas), é 
necessária para manter a precisão das medições. 

3.10. Benefícios Educacionais e Ambientais: A balança auxilia no monitoramento quantitativo dos 
resíduos, ajudando a evitar o desperdício alimentar. Seu uso regular demonstra o valor dos dados 
quantitativos no acompanhamento dos processos sustentáveis. 

3.11. Ciclo de Vida e Destinação Final: A balança de precisão tem uma vida útil prolongada, 
especialmente com manutenção adequada. Quando chegar ao final de sua vida útil, o 
equipamento deve ser descartado corretamente, com destinação específica de partes eletrônicas 
e plásticas em conformidade com as normas de reciclagem de eletrônicos. 

3.12. 3. Coletores de Pilhas e Baterias 
3.13. Aquisição e Instalação: Os coletores serão escolhidos com base em durabilidade, sendo 

feitos de materiais resistentes e à prova de vazamento, com estrutura adequada para suportar o 
armazenamento seguro de pilhas e baterias descartadas. Eles serão instalados em áreas 
estratégicas de fácil acesso para todos. 

3.14. Uso e Manutenção: O coletor será utilizado como ponto de descarte adequado para pilhas e 
baterias, resíduos classificados como perigosos devido ao risco de contaminação por metais 
pesados. A manutenção periódica inclui a remoção e o encaminhamento dos resíduos para pontos 
de coleta autorizados ou serviços de reciclagem especializados, evitando que esses materiais 
poluam o solo e a água. 

3.15. Benefícios Ambientais e Educacionais: A presença dos coletores incentiva a prática do 
descarte seguro e responsável, além de educar os alunos sobre a toxicidade das pilhas e baterias 
e a importância da logística reversa. Assim, o coletor também contribui para a preservação 
ambiental ao evitar a contaminação de resíduos perigosos no meio ambiente. 

3.16. Ciclo de Vida e Destinação Final: Os coletores têm uma vida útil longa, mas, ao fim de sua 
utilidade, poderão ser descartados conforme as regulamentações ambientais, e as partes 
metálicas e plásticas poderão ser recicladas. 

3.17. Conclusão 

A solução completa de composteira, balança de precisão e coletores de pilhas e baterias foi 

elaborada com atenção ao ciclo de vida de cada item, priorizando a sustentabilidade, a educação 

e a preservação ambiental. O projeto promove práticas sustentáveis, incentivando todos a 

participarem de atividades de compostagem, monitoramento de resíduos e descarte consciente 

de materiais perigosos, o que fortalece a consciência ambiental e o compromisso com a redução 

do impacto ecológico ao longo do ciclo de vida desses objetos.  

3.18. Essa descrição detalha o ciclo de vida de cada item e sua importância para o projeto educativo. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4.2. Não haverá exigência da garantia de contratação do artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 

visto que se trata apenas de fornecimento de materiais. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega dos materiais será de até 15 dias corridos, contados a partir do recebimento 

da ordem de empenho. 

5.2. Local de entrega: Almoxarifado da SAEV Ambiental, situado na Avenida Nasser Marão, nº 1.427, 

Parque Industrial I, Votuporanga - SP, CEP 15.503-005. O horário de entrega para recebimento dos 

produtos/bens é das 07:30h as 10:30h e das 13:30h as 16:30h, de segunda a sexta-feira, exceto 

feriados nacionais e regionais. 

5.3. São de responsabilidade da Contratada, o acondicionamento, transporte, descarregamento do 

bem/produto. Os bens/produtos devem estar acondicionados em embalagem original do fabricante. O 

seguro do transporte será de responsabilidade da Contratada. 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, pelo (a) responsável do acompanhamento, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

5.5. No ato da entrega dos materiais, a Contratada deverá apresentar toda a documentação relativa ao 

equipamento fornecido, incluindo certificado de conformidade de que o equipamento atende aos 

requisitos fixados nesta especificação e demais documentos integrantes deste fornecimento, como: 

folha de dados, manual de instalação, certificado de garantia, etc. 

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.7. A aceitação final do equipamento ficará condicionada à perfeita operação do mesmo 

definitivamente instalado, livre de quaisquer problemas operacionais de desempenho. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da aquisição. 

5.9. Como critério fundamental para aceitação dos itens, está vinculada a entrega dos documentos 

técnicos para aprovação e liberação do produto final. 

6. GARANTIA 

6.1. Os materiais deverão ter garantia de acordo com a legislação pátria vigente, sem ônus, após o 

recebimento definitivo, contra falhas, vícios e defeitos de fabricação e/ou desgaste anormal dos 

produtos, obrigando-se o adjudicatário a reparar os danos e substituir os materiais que se fizerem 

necessárias em decorrência de tais problemas, sem nenhum ônus, até mesmo transporte, seguro, etc. 

Sendo que todas as despesas de fretes, seguros, testes, ensaios, reinspeção e demais despesas que 

recaiam sobre os materiais, enviados para o conserto ou para substituição que estejam cobertos pela 

garantia serão suportados pela Contratada. 

6.2. A Contratada deverá prestar garantia dos bens fornecidos pelo prazo de 18 (dezoito) meses a partir 

da data de entrega. 

6.3. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

6.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de retirada do 

equipamento das dependências da Administração pelo Contratado; 
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6.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

6.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio, permitindo eventual 

aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois 

de expirada a vigência contratual. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Edital e seus 

anexos; 7 
7.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado;  

7.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

7.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital de Dispensa Eletrônica na 

forma Eletrônica, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2. As despesas de transporte, seguros e demais encargos previstos em Lei, para a entrega do objeto 

deste Edital são de responsabilidade exclusiva da Contratada; 

8.3. Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributos que venham a incidir sob o objeto 

deste certame, serão de responsabilidade do Licitante, respondendo, esta, por toda e qualquer 

responsabilidade civil por ato seu e ou de seus prepostos, em virtude de imprudência, negligência ou 

imperícia; 

8.4. É de responsabilidade da Contratada manter, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Dispensa Eletrônica 

na forma Eletrônica; 

8.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.7. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

8.8. Comunicar à Contratante imediatamente os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

8.9. Indicar preposto para representá-la durante a entrega do objeto licitado. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de Dispensa, na modalidade Dispensa 

Eletrônica, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento Menor Preço Global por Lote, 

conforme previsto na Lei de Licitações nº14.133. 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.2.1. Como condição prévia ao exame da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, após o julgamento da(s) proposta(s) será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Certidão negativa correcional (e PAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/).  

9.2.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

9.2.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.2.1.3. No caso de inabilitação, caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 

se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, haverá nova verificação, de ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.2. Habilitação Jurídica: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 

sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de 

seus administradores;  

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 

atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial;  

e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI;  

g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.  

9.2.2.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte 

documentação:  

a) No caso de Procurador  

I - Instrumento de mandato público, ou;  

II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 

reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde 

se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida.  

b) No caso de sócio-gerente  

I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura.  

9.2.2.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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9.2.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais da sede do Licitante. 

Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial (is) em Votuporanga, apresentar 

também desta (s);  

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 

Federais e quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) 

previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 

ou Certidão Previdenciária; 

d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a 

Justiça do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT);  

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 

 

9.2.3.1. Regularidade Fiscal para Micro e Empresas de Pequeno Porte 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela 

apresentação do Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita 

Federal, ambos documentos emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da 

sessão pública.  

a1) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se enquadra 

na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante 

legal e também por contador habilitado.  

b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.  

c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

9.2.3.1.1. Para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 

documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista 

mesmo que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

9.2.3.1.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 

licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital.  

9.2.3.1.3. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro 

instrumento que o substitua.  

9.2.3.1.4. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativa.  

9.2.3.1.5. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 8.16.3, 

implicará decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociação ou revogação da licitação. 

9.2.4. Qualificação econômico financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida no local da sede da licitante; no 

caso de não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos 

de 90 (noventa) dias da data de emissão; 
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b) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de 

recuperação judicial; 

c) Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja em 

recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante assegure 

que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista a assegurar a 

execução da compra. 

 

9.2.5. Outras comprovações: 

a) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal.  

b) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal, asseverando que não está declarado inidôneo por qualquer órgão da 

Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Administração Municipal, inclusive 

em virtude das disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações; 

c) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal, de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

d) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital 

(art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21).  

e) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da 

Lei Federal nº 14.133/21).  

f) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21).  

g) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

h) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

9.2.6. Documentação Técnica: 

O Licitante vencedor deverá apresentar, no ato da entrega dos materiais a seguinte documentação, 

quando aplicável: 

a) folha de dados contendo todas as características técnicas dos equipamentos; 

b) manual de instalação, utilização e manutenção dos equipamentos em português do equipamento e 

demais  

c) para equipamentos nacionais ou importados apresentar também catálogo em português contendo 

o modelo, nome do fabricante, procedência e todas as características do equipamento, podendo ser 

um catálogo por grupo de equipamentos que possuam as mesmas características técnicas (modelo 

de eletrônica, diâmetro, material construtivo, etc.). Caso o fornecedor não seja o fabricante, deverá 

informar a procedência, marca e nome do real fabricante do equipamento, nesse caso apresentar 

catálogo original com tradução juramentada, sob pena de desclassificação do certame. 
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10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 8 Lei nº 14.133, de 2021, é designado fiscal/gestor indicado por cada setor 

solicitante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados;  

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Licitante, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos; 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do presente objeto da licitação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das 

pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1.  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

11.1.1.  Não produza os resultados acordados; 

11.1.2.  Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

11.1.3.  Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

11.2. Liquidação 

11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 03 (três) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) documentos exigidos no contrato, 

f) o valor a pagar; e  

g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado ou 

departamento/gestor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

112.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

11.3. Prazo de pagamento 
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11.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

11.3.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

11.3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente; 

11.3.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS 

 

Lote 1 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

01 Coletores de Pilhas e Baterias UND 100 R$ 194,12 R$ 19.412,00 

 

Lote 2 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

02 Composteira Tipo Doméstica UND 100 R$ 443,15 R$ 13.294,50 

 

Lote 3 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

03 
Balança de Precisão Doméstica 

Digital 
UND 30 R$ 30,12 R$ 903,60 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão às expensas de dotação do próprio 
orçamento vigente desta Autarquia. 
13.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
I) Gestão/Unidade: 03.01.05 - Departamento de Meio Ambiente 

II) Fonte de Recursos: 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

III) Programa de Trabalho: 0046 - Gestão do Saneamento Básico do Município de Votuporanga 
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IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

V) Plano Interno: Não se aplica. 

13.3.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

ENCERRAMENTO 

Encerra-se aqui o presente Termo de Referência, contendo em seu corpo 15 (quinze) páginas 

numeradas ao seu final.  

 

 

 

 

Votuporanga - SP, 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Camila Esteves da Silva 

Matrícula – 2054-1 

Chefe do Departamento de Meio Ambiente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

[Digite aqui] 
 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 29/2024 - PROCESSO Nº 111/2024 

ANEXO II- Minuta de Nota de Empenho 

SUPERINTENDENCIA DE ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA 
Estado de São Paulo 

 

  

NOTA DE EMPENHO 

Nº do Empenho/Tipo Recurso 

      

Órgão Unidade Orçamentária 

    

    
Dotação Nº da Conta 

Credor 

  
        
Endereço Fone Cidade UF 

Licitação Número 
Solicitaç
ão 

Proc. 
Compra 

Emissã
o Vencimento 

            

Valor Orçado Saldo Anterior Valor do Empenho 

Saldo Atual       

Item Quant. Und. Especificação Valor Unitário Valor Total 

            

Local de Entrega 
TOTAL GERAL 

    

___________________________ 
Contador 

 
_________________________________ 

Secretário Municipal da Fazenda 

RECIBO 

Recebi(emos) da Tesouraria da SUPERINTENDENCIA DE 
ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA, a 
importância acima especificada em moeda corrente do País. 

________ de ___________________ de ___________ 
 

_______________________________________ 
Credor 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Pago em: _________/__________________/_______ 
 
Banco: ______________________________________ 
 
Conta nº _____________________________________ 
 
Cheque nº ____________________________________ 

Pague-se ao favorecido o valor acima 
especificado proveniente desta Nota de 
Empenho 

_______/____________/___________ 
 
 

_______________________________ 
Ordenador de Despesa 

_______________________________________ 
Tesoureiro 

 

 


